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HISTÓRICO:

PROMOVE O ENSINO ESPORTE CIÊNCIA, DO JOGO DE XADREZ

AOS ALUNOS (AS) DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA E PRIVA

DA DO município.
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Promove o Ensino Esporte Ciência, do jogo de xa
drez aos alxmos(as) dás Escolas da Rede Publica e
Privada do Municipio...

Art2 12 - Pica determinado que as Escolas do Mu
nicípio, da Rede Publica e Privada, acrescentarão'
ao Curriculum Escolar, o jogo de xadrez, além dos
outros esportes existentes.

Art2 22 - Da mesma forma que, para participar dos
outros jogos, os(as) alunos (as) deverãp estar ma-
tricsílados nas referidas Escolas do Município. Es
te jogo, como os outros, servirá psra oi'desenvolvi
mento intelectual dos (as) estudantes.

Parágrafo Único - Todos(as) estudantes matriculados
nas Escolas deverão ser beneficiados com esta for

ma de ensino-lazer, a partir' da lâ série do 1^
grau até o último ano do 2^ grau do Município de
Caclioeiro de Itapemirim-ES.

Art 3- - As Escolas deverão promover campeonato . ,'
incentivando a socialização entre estudantes, me
ninos e meninas, de várias Escolas como forma de
crescimento na cidadania.

JUSTIEICATIVA

Este projeto de Lei tem como objetivo desenvolver
o aspecto intelectual dos (as) estudantes das Re
des pública e Privâd.a, dando-lhes um conhecimento'
esportivo como forma de incentivo a um lazer mais
comprometido, um aspecto diferente do que tem acon
tecido no Brasil. Nos campeonatos, o: (as) estudan
tes aprederão a conviver com a cidadania.
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Vereador.
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VEREADORES VES - 002/20000/94
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Promove o Ensino Esporte Ciência, do jogo de xa

drez aos altmos(as) das Escolas da Rede PuLlica e
Privada do Municipio...

p,
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Art^ IQ - Pica determinado que as Escolas do Mu

nicípio, da Rede PÚLlica e Privàíia, acrescentarão'
ao •Curriculum Escolar, o jogo de xadrez, além dos
outros esportes existentes.

Art9 29 - Ra mesma forma que, para participar dos,

outros jogos, os (as) alunos (as) deverã.jí estar ma-\
tricglados nas referidas Escolas do Município. Ès-,V...
te jogo, como os oiitros, servirá psra o desenvol-^V
mento intelectual dos(as) estudantes. X

Parágrafo Único - Todos(as) estudantes matriculado
nas Escolas deverão ser "beneficiados com esta for
ma de ensino-lazer, a partif' da 1® série do 19
grau até o último ano do 29 grau do Município de
Cachoeiro de Ita,pemirim-ES, ^

Art 3- - A.S Escolas deverão promover campeonato ,'
incentivando a socialização entre estudantes, me
ninos e meninas, de várias Escolas como forma de
crescimento na cidadania.

JDSTIEIOATIVA

Este projeto de Lei tem como objetivo desenvolvere
o aspecto intelectual, dos (as) estudantes das Re
des PÚ^blica e Priv^jãn, dando-lhes um conhecimento'
esportivo como forma de incentivo a um lazer mais
comprometido, um aspecto diferente do que tem acon

tecido no Brasil. Nos campeonatos, o (as) estudan
tes aprederão a conviver com a cidadania.

Alcid^^arrillo' Oaicedo

Vereador.
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Nos termos do artigo do RI da Câmara Municipal, dê -

se a seguinte redação ao artigo 12 do Projeto de Lei n2

163/97:

Art. 12 - Pica determinado que as Escolas do Município,

da Rede Publica, acrescentarão ao Curriculum Escolar o,*

Jogo de Xadrez, além de outros esportes existentes.

JUSTIPIOATIVA:

Poi incluído no referido artigo, que ~

seria aplicado seus efeitos também às Escolas Particu

lares de Ensino, a p'resente emenda, tem o objetivo de

excluir a Escola da Rede.lpiFivadàj-, por não^se^rat^ de

Competência do Município. ■

Sala das Sessões

JIDES C. CAICSDO -

PSB

SâlÊí dâs Sôssoes-Ti

^feSSdTPresidente
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO crêiT. tec. cul. esporte, lazer, turismo.

PROJETO DE í;?.J. N° 163/97

INICIATIVA: ALCIDES GARRILLO CAICEDO

RELATOR: ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei que " Promove o Ensino Esporte Ciência,

do jogo de xadrez aos alunos (as ) das Escolas da Rede PiÍLlica e

Privada do Municipio..."

VOTO DO RELATOR:

O Projeto está regular, quanto ao âmUito desta Comissão.Vto pelo

encaminliamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISlO: Decide esta comissão pelo encaminhamneto regular da ma-

tériaj por unanimidade âe seus memUros.

Sala das Comissões, em Agosto de 1997.

ALMIR /TORTE DOS SANTOS - Presidente

A#^M^MSTOS RODRIG^S - Relator

JATHIR 40MES MOREIRA - MemUro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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Câmara Municipal de Cachoeiro de itapemirim
Comissão de Constituição, Justiça e Redação

"  iju. Uiju«wj^txmw».uu„ ■..., ^ ■ V' * ̂

N^: 163/97*Projeto de:
Iniciativa: aicides c, caiceix)
Relator: elmar eereehu

RELATÓRIO;
Irata-se^de projeto de Lei que promove o ensino de esporte oienciaj^ do Jogo de xadrez aos alunos das esco
las da rede puLlica e privada do município.
A proposta está regular quanto aos aspectos inerentes

•  á esta comissão.

Voto do Relator:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

Voto do Presidente:

Voto com o Relator.

Voto do Membro:

Voto com o Relator,

DECISÃO:
Decide esta comissão, por tmanimidade de seus membros, pe
Io encaminhamento regular da matéria, observadas as nor
mas regimentais.

Sala das Comissões, "H cUjí ^33^,

Jos Carlos SAéADiNi
reside

Elimar í^erreira
Relator

Tuüo \o Arcanjo
Membro
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NOME SIM NÃO ABS AUS

ALCIDES CARRELLO CAICEDO X

ALEXANDRE B. RODRIGUES

ALMIR FORTE DOS SANTOS X

ÁLVARO SCALABRIN
PC

BRAS ZAGOTTO X

EDISOM V. FASSARELLA X

ELIMAR FERREIRA X

FÁBIO MENDES GLÓRIA X

JATHIR GOMES MOREIRA X

JOSÉ CARLOS SABADINI X

JOSÉ COSTA BOECHAT %

JOSÉ RENATO D. FEDERICI X

JUAREZ TAVARES MATA X fe-

LUIZ CARLOS FONSECA

LUIZ ROBERTO DA SILVA

SEBASTIÃO ARY CORRÊA

THÉO DE SOUZA MOURA X

TÚLIO J. ARCHANJO %

WALTER GOMES X

• PROJETO N"

• REQUERIMENTO N°.

• data^.2 iC??iQ)

• RESULTADO DA VOT^ÃO:
APROVADO EM

DISCUSSÃO
POR ̂  Cl Y
SALADAS SESSÕES..í^/09'/9')

PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES,

PRESIDENTE

• PEDIDO DE VISTA POR

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

• RETIRADO DE PAUTA A

REQUERIMENTO DO

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

OBSERVAÇÃO:

RUA BARAO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GO-11G
TEL/PABX: [027] 521-5B22 - FAX: [027] 521-13Gg - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO


